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A presente Moção tem como precípuo objetivo 

apelar ao Senhor Presidente do Senado Federal Senador Davi 
Alcolumbre e ao Senhor Senador Luís Carlos Heinze - Relator 

da Comissão de Assuntos Sociais (Secretaria de Apoio à 

Comissão de Assuntos Sociais) - atenção especial e maior 
celeridade na tramitação legislativa do Projeto de Lei da 
Câmara dos Deputados n º 115, de 2017, de autoria do 

Deputado Federal Mareio Alvino (PL 5675/2016), que "Dispõe 

sobre a impenhorabilidade de bens de hospitais 

filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia". 

Justificativa 

O apoio dado ao Sistema Único de Saúde- SUS -

pelas Santas Casas de Misericórdias e Hospitais 

Filantrópicos que atendem cerca de 70% (setenta por cento) 

dos pacientes por este meio e que em milhares de municípios 

brasileiros a Santa Casa de Misericórdia é o único recurso 

disponível à população. 

A crise financeira instalada em torno das Santas 

Casas de Misericórdia que de acordo com o CMB 

Confederação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos -

90% (noventa por cento) delas estão endividadas, a União 

custeia somente 60% ( sessenta por cento) dos atendimentos 

realizados pelo SUS e que em quase sua totalidade de 
atendimento são de pessoas que não podem pagar pelo 

tratamento ou não possuem convênio médico particular. 

Considerando que o fechamento de uma única 

unidade de Santa Casa de Misericórdia resulta em 
superlotação de outra unidade próxima que talvez se 

encontre em situação financeira semelhante causando mais 
sofrimento para a população que já carece de cuidados com a 

saúde e que em seu papel na sociedade contribui tanto e 

recebe tão pouco. 
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